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de seus produtos e oferecer aos mesmos a oportunidade de dinamizá-la, 

ligando-se aos itens 2, 3 e 4 anteriormente discutidos.

f)	 A preservação e a recuperação do meio ambiente: maior participação 

nas decisões referentes ao planejamento e à gestão do território no 

que tange as questões ambientais, associadas ao desenvolvimento 

econômico.

Imersos num ambiente cuja sustentabilidade se dá como prática 

cotidiana, os CTQ têm uma missão importante na preservação e na recu-

peração do meio ambiente, e, mediante novas tendências de exploração 

sustentável em ambientes rurais (ou até mesmo urbanos), os conselhos 

têm a capacidade de auxiliar a gestão ambiental dos territórios em con-

sonância com seu desenvolvimento econômico. Um dos exemplos a se 

pensar para esta dinamização social, ambiental e econômica trata do 

estabelecimento destes produtos que carregam esta “aura” socioambiental 

por meio de seu reconhecimento enquanto produtos registrados como 

Indicações Geográficas (IGS). As IGS são um dos elementos presentes no 

hall da Propriedade Intelectual e que visa proporcionar 

um meio eficaz para identificar e assegurar a qualidade de um produto elaborado 
em um território, região ou localidade, com características específicas, homogê-
neas e bem demarcadas, com o objetivo de garantir sua procedência e, o mais 
importante, firmar a relação de confiança que se estabelece entre o consumidor, o 
produtor e o seu local de produção (CALDAS, 2013, p. 130).

Por meio de mecanismos como as IGS, a preservação e a recupe-

ração do meio ambiente no qual os quilombolas encontram-se inseridos 

ganhariam “um instrumento potencial no campo das políticas públicas de 

geração de renda e de desenvolvimento territorial, contemplando aspectos 

econômicos, sociais e ambientais” (CALDAS; CASSIANO DE ARAÚJO; 

COURY, 2017, p. 83).

3.4.3 A importância dessas práticas para a gestão territorial

Todos os pontos apresentados no item anterior são factíveis da análise 

que aqui se propõe. Isto porque os CTQ têm, por meio da experiência 

de seus participantes, e mediados pela estrutura do Estado e pelas insti-

tuições que podem apoiar esta causa, as condições necessárias e ideais 
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para a discussão e o planejamento relacionados às questões elencadas. 

Isto nos leva a pensar que esses conselhos, no tocante às práticas de 

gestão territorial amalgamadas pelos princípios da governança, podem 

se transformar numa ferramenta que insira este processo no âmbito do 

planejamento territorial, contemplando e intermediando as negociações de 

seus assistidos junto às demais instâncias da sociedade, como o mercado 

e as empresas privadas que permeiam os territórios de identidade onde 

os mesmos se encontram. Tais negociações podem contribuir para criar 

um movimento para a construção de mercados mais solidários, ou seja, 

transformar um mercado e um território pautados e atomizados pela força 

do corporativismo capitalista em um novo modelo comercial equiparado a 

uma instituição “que se organiza de acordo com o autointeresse dos agentes 

em situações particulares” (PANZUTTI, 2011, p. 60). 

Por intermédio das características estruturais dispostas para opor-

tunizar um processo participativo qualificado, esta ação cidadã e de seus 

representantes é fundamental para que práticas clientelistas ou assistencia-

listas deem lugar à formação de consensos negociados com transparência 

e profissionalismo, visando à melhoria das condições de vida da sociedade 

e ao desenvolvimento territorial. Uma das características marcantes deste 

processo é a autonomia que o mesmo enseja em relação às comunidades 

assistidas. A sexta e última pergunta revela dos entrevistados essa nuance: 

“Qual a participação dos Quilombolas na construção dos conselhos”: “Os 

conselhos são discutidos através dos próprios quilombolas e a CAR apenas 

contribui com o suporte para fortalecimento e gestão do conselho depois 

de formado” (Informação verbal20); “Sabemos das dificuldades que as comu-

nidades têm enfrentado para participar efetivamente dessa construção, 

é um desafio, mas acreditamos que tem dado certo essa participação” 

(Informação verbal21); “A participação é feita, já que eles são atores prin-

cipais” (Informação verbal22).

6. Considerações Finais: longe de finalizar as considerações

Para avançar no sentido da consolidação da Política de Promoção da 

Igualdade Racial no estado da Bahia é preciso atentar, pelo menos, para 
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duas grandes questões: organizar o aparelho de Estado para dar conta da 

demanda das Comunidades Quilombolas e construir políticas que deem 

conta das demandas dos novos atores e atrizes sociais desta cena política.

Por isso, existe esta necessidade em se observar os níveis de atuação 

que um CTQ possui, sobretudo no que diz respeito a seus mecanismos e 

processos para integração de suas diferentes propostas para o território 

baiano, procurando perceber em que medida a horizontalidade no com-

partilhamento de ações e demandas em sua estrutura possibilita a criação 

e/ou o surgimento de um processo de governança territorial. 

Dessa forma, foram analisadas, através das considerações pontuadas 

por Stead (2013), as cinco dimensões de governança territorial trazida pelo 

autor e que, a nosso ver, se conectam à presente discussão e aos trabalhos 

de Dallabrida (2011), Silva e Fonseca (2007) e Verdi e Pires (2008), isto 

é, constituem as características advindas da dimensão da governança 

territorial cujas implicações proporcionariam a melhoria na estruturação 

dos CTQ.

A primeira dimensão refere-se às possibilidades instituídas pelos 

CTQ no que concerne à coordenação horizontal de políticas e/ou atores, 

pois é uma característica intrínseca ao CTQ e que define seu processo de 

governança, uma vez que as comunidades e seus representantes parti-

cipam da coordenação horizontal das tomadas de decisões e da construção 

de consensos em torno das soluções dos problemas e impasses existentes 

no dia a dia das comunidades, horizontalizando os processos de decisão e 

compartilhando poderes, assim como equalizando entre todos os membros 

o direito de opinar e votar nas decisões a serem tomadas. 

Neste sentido, enxerga-se um dos pilares da governança e que pode 

ser trazido para o plano territorial: a devolução de poderes e/ou recursos 

para níveis mais baixos de tomada de decisão, portanto, àqueles indivíduos 

que durante anos estiveram à margem das decisões que lhes cabiam a par-

ticipação. Tendo em vista que as/os quilombolas fazem parte deste grupo 

social há anos marginalizado, estar dentro de um conselho e respaldado 

pelo mesmo, poder opinar, conhecer, se capacitar e fazer parte de uma 

conjuntura inclusiva com dimensões democráticas corrobora com o sur-

gimento deste grupo no âmbito do território como gestor de suas práticas 

econômicas, sociais e ambientais.
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Portanto, a sustentação deste grupo “mais baixo” na hierarquia das 

tomadas de decisão edifica o que o autor denominou de processo de “coesão 

territorial”, isto é, constitui um fator de construção da realidade socioespa-

cial das comunidades, ao integrar ao planejamento a espacialização de suas 

demandas, e, em especial, de sua capacidade e sua dinâmica produtivas 

calcadas na participação social. Isto permite vislumbrar “visões territo-

riais”, aqui interpretadas enquanto mecanismos para o desenvolvimento 

territorial e econômico destes grupos, balizados pelo conhecimento sobre 

o território e por suas demandas. Essas visões territoriais, discutidas e 

deliberadas num processo coletivo, são, a nosso ver, o passo primordial para 

a “coesão territorial”, e ferramentas de grande valia para o planejamento 

territorial das comunidades quilombolas.

As interpretações aqui apresentadas não são, definitivamente, uma 

receita de bolo e passam longe de um ponto de vista tautológico, até porque 

os conselhos, Brasil afora, já colhem seus primeiros frutos. É neste sentido 

que suas propostas avançam e suas respectivas temáticas se diversificam, 

como é o caso dos CTQ, que também fazem parte desta busca pelo reco-

nhecimento de seu público e por sua inserção no âmbito das políticas 

públicas. Estas, no caso do estado da Bahia, já demonstram uma habilidade 

há muito esperada no âmbito de seu escopo: a intersetorialidade que a 

temática em si proporciona e a infraestrutura institucional que a mesma 

requer para sua continuidade. 

Dessa forma, por meio deste viés intersetorial, nota-se que, ao con-

jugar o território e suas nuances ao desenho institucional de uma política 

pública, dá-se a esta política um caráter interdisciplinar, uma vez que a 

governança, no âmbito da esfera pública e calcada num processo de con-

trole social, apresenta o território como seu pano de fundo. Este se constitui 

para o estado e seu arcabouço político-institucional como uma instância 

do planejamento cuja dinâmica pauta-se na multiplicidade dos sistemas 

de objetos e ações que o compõem (SANTOS, 1996), espacializando, deste 

modo, os conceitos e as práticas da governança e do controle social.
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Notas

1	 Estima-se que em todo o País existam mais de três mil comunidades quilombolas; a Bahia 
possui 764 comunidades certificadas pela Fundação Cultural Palmares sendo o estado com 
o maior número de comunidades certificadas do Brasil.

2	 A partir de agora, denominado como CTQ, e existentes nos seguintes territórios de identidade: 
Sudoeste da Bahia; Sertão Produtivo; Chapada Diamantina; Piemonte Norte do Itapicuru; Baixo 
Sul/ Litoral Sul; Extremo Sul; Irecê; Velho Chico; Litoral Norte e Agreste Baiano; Recôncavo.

3	 Quilombola, Engenheiro Agrônomo e Coordenador de Campo da CAR.

4	 Coordenadora do Conselho Regional - Território do Sertão Produtivo.

5	 Coordenadora do Conselho Regional - Território do Piemonte Norte do Itapicuru.

6	 Coordenador do Conselho Regional - Território da Chapada Diamantina.

7	 Dados atualizados até a Portaria nº 315 de 15/12/2017.

8	 “public services to provide services and other assets of a public nature demanded by citizens 
or their representatives in an effective, transparent, impartial and measurable manner, con-
ditioned to the limitations of resources” (BEVIR, 2004, p. 4).

9	 “Analysis of a range of policy statements leads me to the view that at least five separate but 
interrelated interpretations (or dimensions) underlie the notion of territorial governance in 
policy discourse: the vertical or horizontal coordination of policies and/or actors (Dimension 
1); the promotion of participation and consensus-building among public and/or private actors 
(Dimension 2); the devolution of powers and/or resources to lower levels of decision-making 
(Dimension 3); the delivery of ‘territorial cohesion’ (Dimension 4); and the assessment of ter-
ritorial impacts and development of territorial visions (Dimension 5)” (STEAD, 2013, p. 142).

10	 “Capital social consiste nos recursos que são criados dentro de uma comunidade por meio da 
presença de alto nível de confiança, reciprocidade e mutualidade, normas de comportamento 
compartilhadas, comprometimento e pertencimento compartilhado, redes sociais formais, 
informais e canais de informações eficientes” (MELLO; RÉGIS, 2015, p. 88).

11	 Entrevista concedida por CARVALHO, M. Entrevista I. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (15 min.).

12	 Entrevista concedida por LIMA, J. Entrevista II. [nov. 2017]. Entrevistador: George Pedreira; 
Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (8 min.).

13	 Entrevista concedida por CARVALHO, M. Entrevista I. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (15 min.).

14	 Optou-se aqui, estrategicamente, pela alteração do termo regional, inserido na obra do 
autor, por territorial.

15	 Entrevista concedida por CARVALHO, M. Entrevista I. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (15 min.).

16	 Entrevista concedida por CARVALHO, M. Entrevista I. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (15 min.).

17	 Entrevista concedida por LIMA, J. Entrevista II. [nov. 2017]. Entrevistador: George Pedreira; 
Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (8 min.).

18	 Entrevista concedida por CARVALHO, M. Entrevista I. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (15 min.).

19	 Entrevista concedida por BOMFIM, M. R. Entrevista III. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (5 min.).
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20	 Entrevista concedida por CARVALHO, M. Entrevista I. [nov. 2017]. Entrevistador: George 
Pedreira; Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (15 min.).

21	 Entrevista concedida por LIMA, J. Entrevista II. [nov. 2017]. Entrevistador: George Pedreira; 
Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (8 min.).

22	 Entrevista concedida por SOUZA, J. E. Entrevista IV. [nov. 2017]. Entrevistador: George Pedreira; 
Cristiano Cassiano de Araújo. Salvador, 2017. 1 arquivo .mp3 (6 min.).
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